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§ecretaria de Gestâo de Pessoâ§

PORTARI AN' 22812022

o SECRETÁnIo DE GESTÃo on PESSoAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa

Diretora n" 02912021, de 0210212021,

RESOLVE:

Conceder ao servidor RAFAEL CARLOS OJEDA FERREIRA, matrícula n".2t964, o

direito de se ausentar do serviço por 08 (oito) dias consecutivos, no período de0610812022

al3t09t2022rpormotivo de casamento, nos termos do artigo 124, inciso III, alínea oot', da

Lei Complementar no 04, de 15 de outubro de 1990, conforme consta no Protocolo no.

2022 I 7 628.5025 - 5, de 09 I 08 I 2022.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA.SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em

Cuiabá, 09 de agosto de2022.
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